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profissionais, a Prefeitura bloqueará o seu cadastramento 

por até 5 (cinco) anos em novos processos de 

licenciamento, comunicando o respectivo órgão de classe. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITORIAS  

Art.  20. As lnfraestruturas de Suporte para Estação 

Transmissora de Radiocomunicação — ETR, ETR móvel 

e ETR de pequeno porte, que estiverem instaladas na 

(4-.t•-) 	 e não possufrem autorização 

municipal competente, ficam sujeitas ao atendimento das 

previsões contidas nesta Lei, devendo a sua Detentora 

promover o Cadastro, a Comunicação ou a Licença de 

Instalação referidos, respectivamente, nos artigos 5°, 6° 

e 7°. 

§ 1° Para atendimento ao disposto no caput, fica 

concedido o prazo de 2 (dois) anos, contados da 

publicação desta lei, para que a Detentora adeque as 

lnfraestruturas de Suporte para Estação Transmissora de 

Radiocomunicação — ETR, ETR móvel e ETR de pequeno 

porte, aos parâmetros estabelecidos nesta Lei, realizando 

cadastramento, a comunicação ou o licenciamento de 

instalação referidos nos artigos 5°, 6° e 70 . 

§ 2° Verificada a impossibilidade de adequação, 

a detentora deverá apresentar laudo que justifique 

detalhadamente a necessidade de permanência da ETR, 

bem como apontar os prejuízos pela falta de cobertura no 

local à Prefeitura, que poderá decidir por sua manutenção. 

§ 3' Durante o prazo disposto no §-i° deste artigo, 

não poderá ser aplicada sanção administrativa as 

infreestruturas de suporte para Estação Transmissora de 

Radiocomunicação — ETR, ETR move! e ETR de pequeno 

porte, mencionadas no caput, motivadas pela talta de 

cumprimento da presente Lei. 

S 4° No caso de remoção de lnfraestruturas de Suporte 
para Estação Transmissora de Radiocomunicação — ETR, 
ETR móvel e ETR de pequeno porte, o prazo mínimo  sera  

de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir do 

ds•rn 	i 	. caatameto,daooaiaaoayZ,o oo 	licenciamento 

de instalação referidos nos artigos 5°, 6° e 7°, para a 

infraestrutura de suporte que substituirá a Infraestrutura 

de Suporte a ser remanejada.  

Art.  21. Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se todas as disposições em 

contrario, em especial a Lei Municipal n° 3.874/2005." 

Sala das Comissões, 07 de dezembro de 2021. 

Rodrigo Gutierres 

Presidente 

Fabinho Polisinani 

Membro 

Tenente Almeida 

Membro 
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Decretos 

DECRETO LEGISLATIVO N° 038/2021 

DISPÕE SOBRE A susrAgiio 
DO DECRETO N° 9.402, DE 20 DE 
SETEMBRO DE 2021, QUE DISPÕE 
SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO A SER ADOTADO 
POR SERVIDORES MUNICIPAIS 
PERANTE AOS MEMBROS DO 
F) 0 D LEG/SIAM/10 

0 Presidente da  Camara  Municipal de Garça, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que 

a  Camara  Municipal aprovou e ele sanciona e promulga o 

seguinte decreto legislativo:  

Art.  1° Fica sustado, nos termos do  art.  17, inciso XV, 
rio I  c  nrg'snica d" M. inicfpi", fecreto n° 9/109, rio  9,0  Ho 

setembro de 2021, que dispõe sobre a regulamentação de 

procedimento a ser adotado pelos servidores municipais 

perante u ,rleIrlbFu  du  Podei-  Legislativo e ci.ti 
providencias.  

Art  2° Este Decreto Legislativo entrará em vigor na 

data de sua publicação.  

Art.  3° Ficam revogadas as disposições em contrario. 

Câmara Municipal de Garça, 07 de dezembro de 2021. 

Rafael José Frabetti 

Município de Garça — Estado de São Paulo 
Diário Oficial assinado digitalmente conforme  MP  n° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 
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Presidente  

Dr.  Marcelo Miranda 

Secretário 

Registrado e Publicado na Secretaria Legislativa da 
Câmara Municipal de Garça, na data supra. 

Antonio Marcos Pereira  

Secretário Legislativo 

Municipio de Garça — Estado de São Paulo 
Diário Oficial assinado digitalmente conforme  MP  n° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 
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